
    Nº 2766, quinta-feira, 24 de julho de 2025

 

LEI Nº 9.874, DE 24 DE JULHO DE 2025.
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal desafetar de
sua destinação original, passando à categoria de
bem dominial, e a alienar através da doação, parte
da área de imóvel de propriedade do
Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, para fins de Regularização Fundiária
de Interesse Social - REURB-S. 

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a desafetar de sua destinação
original, passando à categoria de bem dominial, e a alienar através da doação para destinação
exclusiva para fins de Regularização Fundiária de Interesse Social - REURB-S, parte da área do
imóvel de propriedade do Departamento de Trânsito Municipal - DETRANS, a seguir
discriminado: "Parte da área de um terreno situado na Rua Ministro Luiz Galotti, sem benfeitorias,
cuja poligonal de regularização corresponde a 8.784,63m2, sendo: 7.912,70m2 correspondente aos
25 (vinte e cinco) lotes da REURB e 871,93m2 para compor o sistema viário;  cujos limites e
confrontações constam à margem da matrícula nº 12.973 do CRI da 1º Circunscrição da Comarca
de Joinville-SC, com área total de 36.572,50 m2. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26233661 e o
código CRC 406E8AF6.

 

LEI Nº 9.875, DE 24 DE JULHO DE 2025.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial:

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$
2.475.689,82 (dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil seiscentos e oitenta e nove reais e
oitenta e dois centavos), e a criação das modalidades de aplicação e naturezas da despesa 4.4.50 e
4.4.30, no orçamento vigente da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT e da
Secretaria de Meio Ambiente – SAMA, nas seguintes classificações orçamentárias de despesa:

 

U.O.
Unidade

Orçamentári
a

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Naturez
a da

Despesa
Valor R$

60001

Secretaria de
Proteção
Civil e

Segurança
Pública -
SEPROT

6.182.5.2.3220

Ações de
emergência
de defesa

civil -
SEPROT

1753 xx 4.4.50 
1.237.844,9

1

81001

Secretaria de
Meio

Ambiente –
SAMA

18.122.3.2.3362
Processos

administrati
vos - SAMA

1753 xx 4.4.30 
1.237.844,9

1

TOTAL 2.475.689,8
2
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Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, serão utilizados,
recursos provenientes da tendência de excesso de arrecadação da Fonte 1753 – Recursos
Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos, com fundamento no § 1º inciso II do artigo
43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 3º Os valores de tendência de excesso de arrecadação somente serão
comprometidos após o efetivo ingresso dos recursos.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexo o documento SEI nº 25703930.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26234158 e o
código CRC 12DB6BBF.

 

LEI Nº 9.876, DE 24 DE JULHO DE 2025.
 

Institui a Política Municipal de Valorização da
Vida e da Saúde Mental, destinada à prevenção da
depressão, do suicídio e da automutilação.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica instituída, no Município de Joinville, a Política Municipal de
Valorização da Vida e da Saúde Mental, destinada à prevenção da depressão, do suicídio e da
automutilação. 

§1º A política municipal de que trata esta lei objetiva, precipuamente, promover a
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saúde mental da população e identificar portadores de quadros depressivos, com o fim de
restabelecer e manter o seu equilíbrio mental, e portadores de quadros prodrômicos potencialmente
indicativos do comportamento suicida, a fim de inibir seus portadores de desfechos trágicos antes
que tenham a oportunidade de se submeterem às medidas terapêuticas disponíveis. 

§2º A Política Municipal de Valorização da Vida e da Saúde Mental poderá
envolver também a realização de campanhas e ações educativas para a promoção e a difusão da
saúde mental. 

 

Art. 2° São objetivos da Política Municipal de que trata esta lei: 

I - Promover a saúde mental dos indivíduos, evitando, diagnosticando e tratando
aqueles com propensão à depressão e outros transtornos psíquicos; 

II - Prevenir a violência autoprovocada em virtude de transtornos psíquicos; 

III - Controlar os fatores determinantes e condicionantes transtornos mentais; 

IV - Garantir o acesso dos cidadãos à atenção psicossocial, inclusive o tratamento
de depressão e sofrimento psíquico agudo ou crônico, especialmente daqueles com histórico de
ideação suicida, automutilações e tentativa de suicídio; 

V - Abordar adequadamente os familiares e as pessoas próximas das vítimas de
suicídio e garantir-lhes assistência psicossocial; 

VI - Informar e sensibilizar a sociedade sobre a importância e a relevância das
lesões autoprovocadas como problema de saúde pública passível de prevenção; 

VII - Promover a articulação intersetorial para a prevenção da depressão e do
suicídio, envolvendo entidades de saúde, educação, comunicação, imprensa, polícia, entre outras; 

VIII - Promover a realização das ações educativas voltadas às pessoas que fazem
tratamento a depressão, com palestras, seminários e cursos, em parceria com entidades públicas e
civis do município. 

 

Art. 3° A Política Municipal de Valorização da Vida e da Saúde Mental poderá
ser desenvolvida em parceria entre as Secretarias Municipais pertinentes, sob a coordenação da
Secretaria Municipal de Saúde, com base nas seguintes diretrizes operacionais, sem prejuízo de
outras ações que poderão ser instituídas: 

I - Capacitação de profissionais que compõem as equipes da Estratégia de Saúde
da Família e outros profissionais da Atenção Básica que possam participar deste programa, em
parceria com as entidades empresariais locais, organizações da sociedade civil, instituições de
ensino e quaisquer outras que guardem pertinência ou manifestem interesse nessa matéria, para
identificação de sintomatołogia própria de quadros reconhecidamente relacionados ao
comportamento depressivo e/ou suicida;

II - Encaminhamento dos cidadãos identificados nos termos do inciso I para
tratamento específico com profissionais especializados disponíveis no quadro municipal, seguido de
monitoramento por pelo menos um ano sobre a evolução de cada caso; 

III - Abordagem dos entes que compõem os vínculos familiares das pessoas
identificadas, buscando construir uma rede familiar de compreensão e apoio àqueles assistidos por
este programa;
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IV - Utilização de canais de atendimento, preferencialmente os já existentes, para
que os cidadãos que se sintam emocionalmente perturbados e com pensamentos depressivos e/ou
suicidas possam a eles recorrer em busca de amparo e proteção; 

V - Promover campanhas de conscientização e debates na comunidade sobre a
questão do suicídio, suas possíveis causas e indicadores, auxiliando as pessoas a reconhecerem uma
situação de risco para o suicídio; 

VI - Identificar os casos de tentativa de suicídio compulsoriamente notificados, e
imediatamente inseri-los, bem como a seus familiares, no Programa Municipal de Prevenção ao
Suicídio. 

 

Art. 4° Fica instituída a Semana de Conscientização para Prevenção da
Depressão e do Suicídio, a ser celebrada anualmente na semana que compreender o dia 10 de
setembro, data que marca o Dia Mundial da Saúde Mental e Prevenção ao Suicídio.

Parágrafo único. A data comemorativa de que trata este artigo tem como objetivo
dar visibilidade à importância do diagnóstico e tratamento adequados de distúrbios emocionais e
mentais que podem conduzir à depressão e/ou ao suicídio. 

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26234373 e o
código CRC 157CBB13.

 

LEI Nº 9.873, DE 24 DE JULHO DE 2025.
 

Autoriza o Executivo Municipal a alienar área de
terra, não edificável isoladamente, para Fabiano
Domingos Silva e esposa.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
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Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar área de terra não
edificável isoladamente de 99,86m2, de propriedade do Município, matriculada sob 191.956 da 1ª
Circunscrição desta Comarca, para Fabiano Domingos Silva e esposa, proprietários de imóvel
lindeiro.

 

Art. 2º O valor da alienação será de R$ 118.590,00 (cento e dezoito mil,
quinhentos e noventa reais), conforme avaliação, pagos em parcela única, em moeda corrente
nacional.

 

Art. 3º O imóvel objeto da presente investidura não poderá ser alienado
isoladamente pelo adquirente e deverá ser unificado à matrícula de seu imóvel lindeiro.

 

Art. 4º A escrituração do imóvel somente será efetuada após a quitação total do
valor da venda.

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26233527 e o
código CRC 1A415D39.

DECRETO Nº 68057, de 24 de julho de 2025.

 

Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de VILFREDO SCHULZ e esposa,
ou quem de direito, localizada na Estrada Saí,
Zona Rural de Joinville.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Vilfredo Schulz e esposa, ou de quem de direito, a ser atingida pelo
alargamento da Estrada Saí, possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.097.168,454m e E 715.065,654m; deste, segue confrontando com Estrada Saí, com o seguinte
azimute e distância: 29°49'29" e 509,41 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.097.610,389m e E
715.319,007m; deste, segue confrontando com Área Remanescente Matrícula 63.971, com o
seguinte raio e desenvolvimento: 156,00 e 26,31 m até o vértice 3, de coordenadas N
7.097.586,509m e E 715.308,037m; deste, segue com o seguinte azimute e distância: 209°30'14" e
483,06 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.097.166,088m e E 715.070,136m; deste, segue
confrontando com Desapropriação Matrícula 88.746 - Município de Joinville (CNPJ:
83.169.623/0001- 10), com o seguinte azimute e distância: 297°49'31" e 5,07 m até o vértice 1,
ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma área de 1.834,30m².” A área a
desapropriar é parte do imóvel matriculado sob nº 63.971 na 1ª Circunscrição desta Comarca de
Joinville-SC.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26233512 e o
código CRC 4FF179AA.

DECRETO Nº 68049, de 24 de julho de 2025.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adalia dos Anjos Pereira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229694 e o
código CRC B4C576EC.

DECRETO Nº 68058, de 24 de julho de 2025.

 

Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de EWALD HOLZ e esposa, ou quem
de direito, localizada na Estrada Saí, Zona Rural.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
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área de terras de propriedade de Ewald Holz e esposa, ou de quem de direito, a ser atingida pelo
alargamento da Estrada Saí, possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.097.797,880m e E 715.335,718m; deste, segue confrontando com Estrada Saí, com o seguinte
azimute e distância: 279°37'52" e 8,45 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.097.799,294m e E
715.327,387m; deste, segue confrontando com Área Remanescente 1 Matrícula 4.114, com os
seguintes azimutes e distâncias: 279°37'51" e 1,65 m até o vértice 3, de coordenadas N
7.097.799,569m e E 715.325,763m; 353°32'17" e 2,11 m até o vértice 4, de coordenadas N
7.097.801,670m e E 715.325,525m; 3°21'34" e 31,64 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.097.833,258m e E 715.327,379m; 343°44'00" e 5,40 m até o vértice 6, de coordenadas N
7.097.838,441m e E 715.325,867m; 4°05'08" e 15,92 m até o vértice 7, de coordenadas N
7.097.854,317m e E 715.327,001m; 2°06'22" e 64,20 m até o vértice 8, de coordenadas N
7.097.918,470m e E 715.329,360m; 3°36'38" e 30,09 m até o vértice 9, de coordenadas N
7.097.948,500m e E 715.331,255m; 3°36'38" e 11,06 m até o vértice 10, de coordenadas N
7.097.959,540m e E 715.331,951m; 4°38'23" e 6,88 m até o vértice 11, de coordenadas N
7.097.966,399m e E 715.332,508m; 2°17'49" e 8,82 m até o vértice 12, de coordenadas N
7.097.975,207m e E 715.332,861m; 4°31'47" e 11,63 m até o vértice 13, de coordenadas N
7.097.986,804m e E 715.333,780m; 3°26'38" e 35,13 m até o vértice 14, de coordenadas N
7.098.021,872m e E 715.335,891m; 279°23'16" e 0,64 m até o vértice 15, de coordenadas N
7.098.021,977m e E 715.335,255m; 3°24'44" e 24,34 m até o vértice 16, de coordenadas N
7.098.046,272m e E 715.336,704m; 3°06'26" e 24,53 m até o vértice 17, de coordenadas N
7.098.070,770m e E 715.338,034m; deste, segue com os seguintes raios e desenvolvimentos: 13,60
e 4,53 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.098.074,424m e E 715.335,389m; 3,40 e 2,62 m até
o vértice 19, de coordenadas N 7.098.076,122m e E 715.333,474m; 67,60 e 9,03 m até o vértice
20, de coordenadas N 7.098.079,686m e E 715.325,180m; deste, segue com os seguintes azimutes
e distâncias: 297°05'14" e 5,25 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.098.082,075m e E
715.320,510m; 27°05'13" e 14,60 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.098.095,073m e E
715.327,158m; 117°05'13" e 7,94 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.098.091,456m e E
715.334,231m; deste, segue com os seguintes raios e desenvolvimentos: 7,00 e 7,04 m até o vértice
24, de coordenadas N 7.098.091,659m e E 715.340,974m; 13,00 e 18,19 m até o vértice 25, de
coordenadas N 7.098.088,879m e E 715.357,483m; 7,00 e 5,67 m até o vértice 26, de coordenadas
N 7.098.086,423m e E 715.362,422m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias:
93°13'45" e 5,14 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.098.086,134m e E 715.367,552m;
3°13'43" e 4,50 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.098.090,626m e E 715.367,805m;
97°12'13" e 5,71 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.098.089,909m e E 715.373,472m;
183°13'43" e 4,10 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.098.085,813m e E 715.373,241m;
93°17'00" e 1,02 m até o vértice 31, de coordenadas N 7.098.085,754m e E 715.374,264m; deste,
segue confrontando com Terras de José Tomas de Oliveira, com o seguinte azimute e distância:
183°42'25" e 14,87 m até o vértice 32, de coordenadas N 7.098.070,920m e E 715.373,303m;
deste, segue confrontando com Área Remanescente 2 Matrícula 4.114, com os seguintes azimutes e
distâncias: 272°38'31" e 13,13 m até o vértice 33, de coordenadas N 7.098.071,525m e E
715.360,189m; 227°06'36" e 11,73 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.098.063,542m e E
715.351,595m; 184°02'16" e 120,45 m até o vértice 35, de coordenadas N 7.097.943,396m e E
715.343,114m; deste, segue com os seguintes raios e desenvolvimentos: 1.194,80 e 33,72 m até o
vértice 36, de coordenadas N 7.097.909,733m e E 715.341,215m; 3.768,69 e 86,52 m até o vértice
37, de coordenadas N 7.097.823,303m e E 715.337,226m; deste, segue com o seguinte azimute e
distância: 183°23'37" e 25,47 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro,
perfazendo uma área de 4.287,89m². A área a desapropriar é parte do imóvel matriculado sob nº
4.114 na 1ª Circunscrição desta Comarca de Joinville-SC."
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26233561 e o
código CRC 09EEAE13.

DECRETO Nº 68059, de 24 de julho de 2025.

 

Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de JEANETE KARIN FERREIRA
DA SILVA E OUTROS, ou quem de direito,
localizada na Estrada Saí, Zona Rural. 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Jeanete Karin Ferreira da Silva e outros, ou de quem de direito, a
ser atingida pelo alargamento da Estrada Saí, possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.096.903,107m e E 714.917,532m; deste, segue confrontando com Estrada Saí, com o seguinte
azimute e distância: 29°10'16" e 303,89 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.097.168,454m e E
715.065,654m; deste, segue confrontando com Desapropriação Matrícula 63.971 - Município de
Joinville (CNPJ: 83.169.623/0001- 10), com o seguinte azimute e distância: 117°49'34" e 5,07 m
até o vértice 3, de coordenadas N 7.097.166,088m e E 715.070,136m; deste, segue confrontando
com Área Remanescente Matrícula 88.748, com os seguintes azimutes e distâncias: 209°30'14" e
94,72 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.097.083,648m e E 715.023,486m; 123°45'59" e 1,48
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m até o vértice 5, de coordenadas N 7.097.082,827m e E 715.024,714m; 202°07'35" e 4,17 m até o
vértice 6, de coordenadas N 7.097.078,969m e E 715.023,145m; 212°10'21" e 10,44 m até o
vértice 7, de coordenadas N 7.097.070,136m e E 715.017,589m; 206°25'35" e 12,20m até o vértice
8, de coordenadas N 7.097.059,213m e E 715.012,160m; 209°29'50" e 112,89 m até o vértice 9, de
coordenadas N 7.096.960,960m e E 714.956,577m; 208°51'56" e 29,82 m até o vértice 10, de
coordenadas N 7.096.934,848m e E 714.942,183m; 294°18'59" e 0,52 m até o vértice 11, de
coordenadas N 7.096.935,064m e E 714.941,706m; 209°28'01" e 30,10 m até o vértice 12, de
coordenadas N 7.096.908,860m e E 714.926,900m; deste, segue com o seguinte raio e
desenvolvimento: 12,03 e 16,60 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.096.893,943m e E
714.930,370m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 127°19'40" e 14,83 m até o
vértice 14, de coordenadas N 7.096.884,953m e E 714.942,159m; 217°19'40" e 0,89 m até o
vértice 15, de coordenadas N 7.096.884,241m e E 714.941,617m; deste, segue confrontando com
Estrada da Ilha, com o seguinte azimute e distância: 308°04'16" e 30,59 m até o vértice 1, ponto
inicial da descrição deste perímetro, perfazendo uma área de 1.759,34m². A área a desapropriar é
parte do imóvel matriculado sob nº 88.748 na 1ª Circunscrição desta Comarca de Joinville-SC."

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26233612 e o
código CRC 7EB90DE8.

DECRETO Nº 68060, de 24 de julho de 2025.

 

Declara de utilidade pública área de terras de
propriedade de NIVALDO BENNACK e sua
esposa, ou quem de direito, localizada na Estrada
Saí, Zona Rural.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;
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DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Nivaldo Bennack e sua esposa, ou de quem de direito, a ser
atingida pelo alargamento da Estrada Saí, possuindo a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N
7.097.578,267m e E 715.291,386m; deste, segue confrontando com Estrada Saí, com o seguinte
azimute e distância: 209°30'14" e 568,80 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.097.083,228m e E
715.011,261m; deste, segue confrontando com Desapropriação Matrícula no 103.611 - Município
de Joinville (CNPJ: 83.169.623/0001-10), com o seguinte azimute e distância: 296°22'13" e 1,57 m
até o vértice 3, de coordenadas N 7.097.083,925m e E 715.009,855m; deste, segue confrontando
com Área Remanescente Matrícula no 103.612, com o seguinte azimute e distância: 29°30'14" e
568,92 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.097.579,067m e E 715.290,038m; deste, segue
confrontando com Matrícula no 176.127 - Município de Joinville (CNPJ: 83.169.623/0001-10),
com o seguinte azimute e distância: 120°40'27" e 1,57 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição
deste perímetro, perfazendo uma área de 891,38m². A área a desapropriar é parte do imóvel
matriculado sob nº 103.612 na 1ª Circunscrição desta Comarca de Joinville-SC."

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26233642 e o
código CRC C0A9220F.

DECRETO Nº 68048, de 24 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de outubro de 2025, na Secretaria da Saúde , a partir
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de 28 de julho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Antônio Marcos Barbosa Júnior, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229621 e o
código CRC 45E5FBF0.

DECRETO Nº 68047, de 24 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Huan Almeida Monteiro, para o cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229492 e o
código CRC D8166D38.

DECRETO Nº 68050, de 24 de julho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de julho de 2025, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

- Júlia da Rosa Bourscheid, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229726 e o
código CRC 7D68ABE9.
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DECRETO Nº 68051, de 24 de julho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de julho de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Jéssica Tomaschitz da Motta, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26230496 e o
código CRC 306A57AF.

DECRETO Nº 68052, de 24 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Ingrid Regila Barroso Chaves, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26231031 e o
código CRC 4384DB97.

DECRETO Nº 68053, de 24 de julho de 2025.

Decreta vacância.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VI, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

Decreta VACÂNCIA:

 

- A partir do dia 06 de agosto de 2025, do cargo de Agente
Administrativo ocupado pela servidora  Ana Carolina Volles, matrícula 49.077, tendo em vista sua
posse para o cargo inacumulável de Agente de Polícia Judiciária, do quadro de Pessoal da Polícia
Civil - QPPC - do Estado do Paraná.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26231076 e o
código CRC 6002244E.

DECRETO Nº 68055, de 24 de julho de 2025.

 

Altera o Decreto nº 54.206, de 17 de abril de 2023,
que instituiu o Comitê Intersetorial de
Acompanhamento e Monitoramento da Política
Pública para a População em Situação de Rua -
CIAMP RUA JOINVILLE. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, em conformidade
com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município; e

Considerando o disposto no Decreto Federal nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua e seu Comitê
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento; 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterado o art. 3º do Decreto nº 54.206, de 17 de abril de 2023,
passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 3º (...) 

I - Poder Público:

a) Secretaria de Assistência Social;

b) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública;

c) Secretaria da Saúde/ Consultório na Rua;

d) Secretaria de Educação;

e) Secretaria de Esportes;

f) Secretaria da Cultura e Turismo;
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g) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação; 

h) Secretaria de Habitação;

II - Entidades e movimentos organizados da sociedade civil:

a) Representante de Órgão de Defesa de Direitos;

b) Representantes de Instituições de Acolhimento;

c) Representante de Entidade de Apoio à Pessoa em Situação de Rua;

d) Representante de Entidades de Classe;

e) Representante de Pessoa em Situação de Rua;

f) Representante de Entidade Associativa;

g) Representante de Conselhos de Direito ou Conselhos de Políticas Públicas;

h) Instituições de Ensino Superior." (NR)

 

Art. 2º Fica alterado o inciso VIII, do art. 4º Decreto nº 54.206, de 17 de abril de
2023, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 4º (...)

VIII - elaborar, aprovar e atualizar seu Regimento Interno;" (NR)

 

Art. 3º Fica alterado o art. 9º do Decreto nº 54.206, de 17 de abril de 2023,
passando a ter a seguinte redação:

“Art. 9º A função dos membros do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento da Política Pública para a População em Situação de Rua - CIAMP RUA
JOINVILLE é gratuita e voluntária, considerada de interesse público relevante, não caracterizando
qualquer vínculo empregatício com o Município.” (NR)

 

Art. 4º O prazo previsto no art. 11, do Decreto nº 54.206, de 17 de abril de 2023,
passa a ser de 90 (noventa) dias a partir da publicação do presente Decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26233294 e o
código CRC 84E790C8.

DECRETO Nº 68056, de 24 de julho de 2025.

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Específico - REURB-E, denominado
"REURB TURVO", Bairro Saguaçú.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, em
conformidade com os Art. 182 e 183 da Constituição/1988, regulamentados pela Lei Federal nº
10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017, trazendo o marco legal
da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.310/2018, que
institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária, e o Decreto
Municipal nº 53.991/2023, que define sua tramitação administrativa no Município de Joinville;

Considerando os Decretos Municipais nº 54.230/2023 e nº 26.874/2016, que
aprovam a delimitação da área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o
Município de Joinville, respectivamente, e que a localidade se encontra em área urbana
consolidada;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
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decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1. Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária de Interesse
Específico - REURB-E denominado "REURB TURVO", Bairro Saguaçú, nos termos do art. 30,
Art. 28, V da Lei Federal nº 13.465/2017;

Proprietários: TAURUS INCORPORADORA LTDA, RENAN VITOR DE
OLIVEIRA, VIVIANE CRISTINA DE SOUZA DE OLIVEIRA, GUILHERME REIMER

Nº de Lotes: 2 (dois) lotes

Matrícula da Poligonal de Regularização: Matrícula 61.502, 72.669 e Transcrição
3.981 do 1º Registro de Imóveis

Área dos Lotes da Poligonal de Regularização: 1.304,64m²

Área Atingida da Matrícula 61.502 - 1º RI de Joinville: 430,95m²

Área Atingida da Matrícula 72.669 - 1º RI de Joinville: 326,96m²

Área Atingida da Transcrição 3.981 - 1º RI de Joinville: 546,73m²

Área Total do Núcleo Urbano: 1.304,64m² 

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária ora
aprovado deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26233429 e o
código CRC B8FAA470.

DECRETO Nº 68054, de 24 de julho de 2025.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de agosto de 2025, na Secretaria d e Educação, a partir
de 05 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosilãine Aparecida Maçaneiro, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/07/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26232916 e o
código CRC 5B803240.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3559/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Jaqueline
Turcatto, a partir de 28/07/2025 à 01/08/2025, a Sra. Nádia Werner para a função de
Coordenadora de Planejamento e Projetos Complementares;
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26220299 e o
código CRC 930CBDE4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.NUT

 

PORTARIA Nº 1140/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 25828383 referente ao
Pregão 066/2025, empresa Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços
(25828383) referente ao Pregão 066/20254, empresa Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda ,
que objetiva a aquisição de descartáveis e dispenser.

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 100313;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719;

6. Ana Karolina Kuhnen - Matricula 78011.
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Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,

Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a
qualidade;

Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com
antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

10)

11)

12)
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sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula 100313;

2. Moa Elenir Rosa - Matrícula 94166;

3. Marcos Fabiano Costa - Matrícula 78077;

4. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula 78300;

5. Almerinda Pereira Maciel - Matrícula 49719;

6. Ana Karolina Kuhnen - Matricula 78011.

 

Suplentes:

1. Ana Paula de Mello - Matrícula 83499;

2. Nilson Francisco Pires - Matrícula 62500;

 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos

Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho
(e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

1)

2)

3)
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administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26209969 e o
código CRC C6F50A69.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 159/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
12/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 26/07/2025, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 26180355, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/07/2025, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26223747 e o
código CRC DCE31D4D.
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PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Homologação do Resultado dos Aprovados em
2025/2º Semestre para a Bolsa de Estudos UNICAJ,
conforme Ata de Reunião SEI 26175380.

PORTARIA  Nº 3560/2025
 
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo como o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, RESOLVE:

 

Art.1º Homologar o resultado final dos aprovados para o recebimento de Bolsa de Estudos em
2025/2º Semestre, conforme critérios estabelecidos pela UNICAJ – Universidade Corporativa da
Companhia Águas de Joinville, e de acordo com as Ata de Reunião SEI 26175380, informando
para tal, a matrícula, o nome e a compatibilidade em relação ao curso
solicitado pelos colaboradores que tiveram suas solicitações aprovadas:
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Mat
rícul

a

Nome do
colaborador

Compat
ibilidad

e

159
7

Adriana Hepp TOTAL

155
8

Ailton Tavares TOTAL

523 Alessandra
Oechsler

TOTAL

693 Aline de Oliveira TOTAL

122
4

Andrew Prestes
Nadolny

TOTAL

156
9

Anne Gabrielle
Meirinho Hasse

TOTAL

122
5

Caroline Duarte
Duffeck

TOTAL

144
7

Débora Rossi TOTAL

136
3

Eduardo Claviso
do Amaral

TOTAL

147
9

Eduardo Flores TOTAL

139
4

Elisa Héllen
Segundo
Dominoni

TOTAL

132
1

Felipe Pereira
Nascimento

TOTAL

525 Fernando Marcelo
da Rosa

TOTAL

809 Jaqueline Turcatto TOTAL

118
0

Julia Haubricht TOTAL

146
5

Juliana Longo
Mafra

TOTAL

115
6

Leandro Luis
Becker

TOTAL

122
7

Lucas Emanuel
Martins

TOTAL

140
9

Luiz Henrique
Montovani

TOTAL

147
3

Marcos Vinicius
Gonçalves da TOTAL
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3
Silva

148
1

Michele Butzke
Richardt de
Abreu

TOTAL

159
2

Sabrina Kamila
Kammer Ribeiro

TOTAL

643
Samira
Giovanella
Pereira

TOTAL

469 Schirlei Aline
Pasche Oliveira

TOTAL

143 Sibele Gualberto
Montenegro

TOTAL

448 Thiago Alberto
Amorim

TOTAL

663 Thiago Ferrazza
Nunes

TOTAL

319 Valmor da Silva TOTAL

756 Vladia Medrado
Mendes de Brito

TOTAL

159
5

Wallas Teixeira
Menezes

TOTAL

162
2

Yves Santos
Borges

TOTAL

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 14:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26224137 e o
código CRC 13983906.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 511/2025 SEINFRA/GAB
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato 1229/2023 da empresa Siqueira Mais Brasil Ltda., que tem por objeto
o credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de
concreto, pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o
disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de
2021 que regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma de
Credenciamento nº 006/2023, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;

Samuel Specht – Matrícula: 63414;

João Patrício Laurentina – Matrícula: 63392.

Fiscais Suplentes

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 63385;

Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;

Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.

Fiscal Responsável pela Segurança do Trabalho

Rosilda Bez Batti – Matrícula: 41038.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63252.

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 427/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 16/05/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2466.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/07/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26136074 e o
código CRC 68970880.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS

 

PORTARIA  Nº 1835/2025

 

A Secretaria de Gestão de Pessoas, representada pela sua Diretora Executiva, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 22, § 4º, da Lei Nº 9.868/2025 e com
fundamento com o art. 75, IV, da Lei Orgânica do Município, resolve:

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Processo Seletivo Simplificado nº 004/2025,
constituída pelos seguintes membros:

 

I - Josiane Martins Soares Merling, matrícula 36.564;

II - Fernanda Schulze, matrícula 44.250;

III - Patrick Alexander Etchart, matrícula 46.752;

IV - Tamires Rafaela Liandro, matrícula 49.885;

V - Romaldo Backes, matrícula 52253 e

VI - Daniela Evangelista Neto, matrícula: 83422

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fernanda Luiza Daniel Bonett

Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 11:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26183530 e o
código CRC E59E10C5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 512/2025 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato 161/2024 da empresa D&J Construtora Ltda., que tem por objeto o credenciamento de
empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa
privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º
3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui
o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma de Credenciamento nº 006/2023, ficando
assim constituída:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;

Samuel Specht – Matrícula: 63414;

João Patrício Laurentina – Matrícula: 63392.

Fiscais Suplentes

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 63385;

Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;

Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.

Fiscal Responsável pela Segurança do Trabalho

Rosilda Bez Batti – Matrícula: 41038.
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Rosilda Bez Batti – Matrícula: 41038.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula 63252. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 428/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 16/05/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2466.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/07/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26135995 e o
código CRC D132C2E8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 513/2025 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato 176/2024 da empresa União Sul Pav Comércio de Artefatos de Cimento Ltda., que
tem por objeto o credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação em
paver retangular de concreto, pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de
acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03
de agosto de 2021 que regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma
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de Credenciamento nº 006/2023, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares

Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;

Samuel Specht – Matrícula: 63414;

João Patrício Laurentina – Matrícula: 63392.

Fiscais Suplentes

Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 63385;

Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;

Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.

Fiscal Responsável pela Segurança do Trabalho

Rosilda Bez Batti – Matrícula: 41038.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63252.

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 429/2024 SEINFRA/GAB, publicada em 16/05/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2466.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/07/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26135838 e o
código CRC 56CFD1B8.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 376/2025

 

Homologa progressão

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 24 da Resolução nº 53/2019 de 20/02/2019 e
conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional, nomeada pela Portaria nº
048/2025,

 

Resolve:

 

Homologar Progressão por escolaridade, a contar de julho de 2025, ao servidor do Quadro
Permanente de Pessoal desta Casa:

 

Nion Maron Dransfeld, do nível “F” para o nível “G”, no cargo de Engenheiro Civil.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 24 de julho de 2025.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/07/2025, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26233053 e o
código CRC 32BC1757.
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PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AIN

PORTARIA Nº 48/2025/SESPORTE.UPE.AIN

 

A Secretária de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 53.041 de 09 de
fevereiro de 2023 e em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 766/2022 (SEI 0013814654), firmado entre o Município de
Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI:

 

I - Fiscais Efetivos:

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46.485; e

b) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48.859.

 

II - Fiscais Suplentes:

a) Fernando José Izidoro, Matrícula n. 49.604;

b) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23.536; e

c) Elaine de Fátima Cabral,  Matrícula n. 28054.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
766/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
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Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I- Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

II- André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

III- Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

IV- Elaine de Fátima Cabral,  Matrícula n. 28054.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Revoga-se a PORTARIA Nº 30/2023 de data 25/10/2022.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 23/07/2025, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26210661 e o
código CRC 1496E0FB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

PORTARIA 521/2025

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 610/2025 da
empresa Britagem Vogelsanger Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 84.689.066/0001-20, referente
a aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, na forma
do Pregão Eletrônico nº 328/2023, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:
 
Secretaria de Infraestrutura Urbana
 
Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras
 
Titulares
Caroline Calil Jobim – Matrícula nº 60.997;
Carolina da Rosa Billes – Matrícula nº 62.713;
Elisa Kassulke Engel – Matrícula nº 42.830.
Suplentes
Everton Emanuel Roberti Lima – Matrícula nº 63.132;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17.770.
 
II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte
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Unidade Regional de Obras Centro Norte
Fiscais Titulares
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 58.919;
Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 60.237;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071.
Fiscais Suplentes
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54.028;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16.959;
Lucas Schuroff – Matrícula nº 60.255;
Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 62.283.
 
Unidade Regional de Obras Leste
Fiscais Titulares
Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52.986;
Silvio André Bertolotto – Matrícula nº 59.990;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16.718.
Fiscais Suplentes
Alexandre Vieira – Matrícula nº 62.624;
Alessandro Nunes Moreira – Matrícula nº 62.630;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48.408.
 
Unidade Regional de Obras Nordeste
Fiscais Titulares
Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57.612;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38.285;
Josiane da Silva Fernandes – Matrícula nº 29.714.
Fiscais Suplentes
Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22.760;
Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula n° 24.098;
Jane Costa Damasio – Matrícula nº 25.756.
 
Unidade Regional de Obras Oeste
Fiscais Titulares
Fernanda Carolina Joenck – Matrícula nº 63.204;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06.051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24.412.
Fiscais Suplentes
Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31.049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35.664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21.435.
 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba
Fiscais Titulares
Jonas Pykocz – Matrícula nº 54.737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53.356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29.500.
Fiscais Suplentes
Claudemir Damas – Matrícula nº 42.509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46.245;
Fernando Cisz – Matrícula nº 27.791;
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Fernando Cisz – Matrícula nº 27.791;
Luciana Rocker Medeiros – Matrícula nº 40.856.
 
Unidade Regional de Obras Sudeste
Fiscais Titulares
Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56.867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32.378;
Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58.872.
Fiscais Suplentes
Adriane Cristine Weber – Matrícula nº 62.298;
Daniel Francisco dos Santos – Matrícula nº 62.949.
 
Unidade Regional de Obras Sudoeste
Fiscais Titulares
Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59.738;
Aldo Felipe – Matrícula nº 58.118;
Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.
Fiscais Suplentes
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56.832;
Claudio Prado de Oliveira – Matrícula nº 50.574.
 
Unidade Regional de Obras Sul
Fiscais Titulares
Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23.527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31.057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54.690;
Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38.287.
Fiscais Suplentes
Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53.696;
Cleiton Farias - Matrícula nº 62266.
 
SEINFRA - Unidade de Obras
Fiscais Titulares
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56.983;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50.324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19.321.
Fiscais Suplentes
Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18.695;
Aurelio Flenik – Matrícula nº 17.146.

 

I. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação: 
Fiscais Titulares
Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.
Fiscais Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 610/2025, bem como,
no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da CONTRATADA.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessário.

IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.

V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos

I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de entregas.

III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento
dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
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em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

Art. 4º - Aos responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

I - Elaborar e transmitir o Aviso de Movimento.

II - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 5º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº
434/2025, publicada em 02/07/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2.748.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/07/2025, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26201432 e o
código CRC 1AC2FBE1.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 1146/2025/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
da Ata 25828576, empresa CALL
DISTRIBUIDORA LTDA e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da ata 25828576,
empresa CALL DISTRIBUIDORA LTDA, que tem por objeto a aquisição de descartáveis e
dispensers.

 

Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula 100385.

3. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427

 

Suplentes:

1. Cledineia Anderle - Matrícula 72388.

2. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

3. Jesse James André - Matrícula 80088.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula 100385.

3. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427

 

Suplentes:

1. Cledineia Anderle - Matrícula 72388.

2. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

3. Jesse James André - Matrícula 80088.

4. Francine De Souza - Matrícula 99682

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
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condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26218963 e o
código CRC A069F50F.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 1147/2025/HMSJ

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José , no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393,
de 24 de janeiro de 2013.

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar a seguinte servidora para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Unidade de Administração de Materiais Ambulatoriais do Hospital Municipal
São José de Joinville, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria
específica:

I -  Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no termo de contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
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virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605

2. Jesse James André - Matrícula 80088

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula 100385

4. Pedro de Oliveira Junior - Matrícula 100511

 

Suplentes:

1. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343

3. Francine De Souza - Matrícula 99682

4. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula 100561

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26212743 e o
código CRC 16FFC5D4.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 528/2025  SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
678/2025, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 12.547.887.0001-11, cujo objeto é  Contratação de
serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou
bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de
abrangência da Unidade Regional,  na forma e condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº
064/2024., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

 

- Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919;

- Matheus Machado Galvão, matricula nº 62.236 e

- Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

- Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

-  Raimundo Léo Beiger - matrícula 63.411;

- Lucas Schuroff - Matricula nº 62.233. 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
678/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
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fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613,
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Carlos Alberto Lucia Rosa, matrícula nº 63.252,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.
 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26226685 e o
código CRC BDDDC619.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.APA

 

PORTARIA Nº 1141/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico n. 0005/2025, firmada com a empresa COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS

HOSPITALARES MACROSUL LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, no
uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços(26074383) proveniente do Pregão Eletrônico n. 0005/2025, firmada com a empresa
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, tendo como
objeto a aquisição de equipamentos médicos hospitalares, odontológicos e de fisioterapia.
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Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

4. Luis Guilherme Maul - Matrícula 100559;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem

50 de 172

Nº 2766, quinta-feira, 24 de julho de 2025



ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

4. Luis Guilherme Maul - Matrícula 100559;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou

51 de 172

Nº 2766, quinta-feira, 24 de julho de 2025



complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26215993 e o
código CRC F7F89217.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 243/2025/SES
 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Janaina Helena Rizzatti Cuzinsky, matrícula n° 41.423;

II - Sara Francine Pabst de Arcega, matrícula n° 45.577; e

III - Thais Oliveira Santana, matrícula n° 48.597.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
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fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 24/07/2025, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25983201 e o
código CRC 0A68FC79.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 247/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante ,
matrícula n° 63.309, a conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, a condutora
autorizada deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.
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Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 24/07/2025, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26061102 e o
código CRC 63A35116.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 244/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Daniele Krutsch, matrícula n° 47.705, a conduzir e
abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer

54 de 172

Nº 2766, quinta-feira, 24 de julho de 2025



outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 24/07/2025, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25991387 e o
código CRC 626A47AE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 269/2025/SES
 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Larissa Xavier de Oliveira, matrícula n° 63.230;

II - Andrei José Pasdiora, matrícula n° 63.184; e

III - Paulo Estevao Teixeira Martins, matrícula n° 63.251.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
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Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 24/07/2025, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26081157 e o
código CRC 2AABBED4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 272/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Daiane Rodrigues Pereira Gomes, matrícula n° 61.735;

II - Jessica Magali do Espirito Santo Tigre, matrícula n° 61.188.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
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Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 24/07/2025, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26122391 e o
código CRC A9A36BB0.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 1838/2025

 

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do  TERMO DE CONTRATO Nº 670/2025, firmados com o Município de Joinville, cujo objeto
é Locação de imóvel localizado na Rua Ministro Calógeras, bairro Bucarein, neste Município, com
área total edificada de 4.713,52m², sob inscrição imobiliária
13.20.14.63.0249.001/002/13.20.14.63.0314.006/007/008, matriculado sob nº 41.245
(0024775383), no Livro 2/Registro Geral, no 3º Registro de Imóveis da Comarca de
Joinville, sendo a locação que trata do objeto deste contrato, a área edificada de 1.210,91 m² e área
de terreno para fins de estacionamento de 1.938,28m²., oriundo  da Inexigibilidade de Licitação nº
339/2025.

 

Fiscais Titulares:

Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43.811 - Fiscal de Contrato
e Certificadora;

Josiane Martins Soares Merling, matrícula: 36.564 - Fiscal de Contrato
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e Certificadora;

Katia Karoline Rosa Kurchaki, matrícula 62.941 - Fiscal de Contrato;

 

Fiscal Suplente:

Kelli Cristine de Lima - Matrícula 52.998 - Fiscal de Contrato e Certificadora.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO
Nº 670/2025 oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº 339/2025, bem como, Termo de
Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VI - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XIV - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

XV - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que
se refere o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43.811 - Titular;

Josiane Martins Soares Merling, matrícula, 36.564 - Titular;

Kelli Cristine de Lima, matrícula 52.998 - Titular;

Eduarda de Sousa, matrícula 54.545 - Suplente.

 

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato,
nos termos da Lei nº 9.868 de 15 de julho de 2025, em conformidade com o artigo 22, § 4º.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26227132 e o
código CRC 8ABA039D.

 

EDITAL SEI Nº 26189597/2025 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 21 de julho de 2025.

59 de 172

Nº 2766, quinta-feira, 24 de julho de 2025



DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE INFRAÇÃO
FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS VEÍCULOS ABAIXO
RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA AUTUAÇÃO ATE A
DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER UNIDADE
ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR
REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO,
ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A
PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU
OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA
DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D) COPIA
DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE POSSAM
FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO
OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO
VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ
IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL.
PARA TANTO DEVERA PREENCHER FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO
PORTAL - WWW.DETRAN. SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS)
ACOMPANHADO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA
REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO
HABILITADO E/OU DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR
ESTRANGEIRO, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR,
ANEXAR COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO
VEICULO: C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
OFICIAL COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O
PROPRIETÁRIO OU O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL,
ESTE DEVERA JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO
(CONTRATO SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE
IDENTIFICAÇÃO COM ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA
JURÍDICA E NÃO TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO
CONDUTOR INFRATOR, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS
ANTERIORES, DEVERA SER ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO
EM QUE CONSTE CLAUSULA DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS
PELO CONDUTOR E COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO
COMETIMENTO DA INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE
PUBLICA, E NÃO TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO
CONDUTOR INFRATOR, ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS
ANTERIORES, DEVERA SER ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR
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INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A
CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE
VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA JURÍDICA OU LEASING, SERA
OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O
FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART.
257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O
FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS
ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO
ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER
LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL
PENAL, CÍVEL E ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES
E DOS DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO PORTAL
DO DETRAN/SC - WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-
RECURSOS E PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA
REMESSA POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM
QUALQUER DE SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E
TELEFONES PODEM SER OBTIDOS NO
SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 399 / 2025
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806  821 / 2025

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE INFRAÇÃO
FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, CONSIDERANDO QUE NÃO
FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO DE ADVERTÊNCIA POR
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ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES FORAM INDEFERIDOS OU NÃO
CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II,
PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE DE MULTA
REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU
INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER
EFETUADO COM DESCONTO ATE O VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO
EDITAL, POR OITENTA POR CENTO DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO
RECURSO PERANTE A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE
A DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR
REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO,
ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A
PLACA DO VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU
OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA
DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D) COPIA
DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE POSSAM
FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO PORTAL
DO DETRAN/SC - WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-
RECURSOS E PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA
REMESSA POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM
QUALQUER DE SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E
TELEFONES PODEM SER OBTIDOS NO
SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 400/ 2025
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 822 / 2025

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 26189637.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
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AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 23/07/2025, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26189597 e o
código CRC D43F8E0B.

 

EXTRATO SEI Nº 26214826/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1096/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo seu Secretário, Sr. Fabio João Jovita  e a credenciada Clínica
Veterinária Saúde Vet Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.760.602/0001-47, que versa sobre
o credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de
microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville, na forma do Credenciamento nº 228/2023. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária nº 1203/2025 - 81001.18.541.2.2.3367.0.339000. Fonte
10364 - Transferências Voluntárias - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência
social) - Superávit - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 26116182 e memorando SEI nº 26183445 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26214826 e o
código CRC E5AE4E08.

 

EXTRATO SEI Nº 26221683/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do 1º Termo de Sub-rogação
do Contrato nº 624/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, Fundo Municipal de Saúde -
FMS, representada pela Diretora Executiva Sra. Jocelita Cardozo Colagrande e a credenciada
Bicho Solto Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.788.619/0001-80, cujo quadro societário é formado por
Rosemary Zier e Marina Zier de Moura, neste ato representada pela Sra. Rosemary Zier.
O Município sub-roga totalmente o contrato, passando o Fundo Municipal de Saúde - FMS a
substituir a Secretaria de Meio Ambiente, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26221683 e o
código CRC 22A44184.

 

EXTRATO SEI Nº 26214480/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 1104/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo seu Secretário, Sr. Fabio João Jovita  e a empresa
contratada Cristiane Ayumi Fujinaka, inscrita no CNPJ nº 20.319.318/0001-47, que versa sobre
o credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de
microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville, na forma do Credenciamento nº 228/2023. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária nº 1203/2025 - 81001.18.541.2.2.3367.0.339000. Fonte
10364 - Transferências Voluntárias - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência
social) - Superávit - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 26116369 e memorando SEI nº 26170171 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26214480 e o
código CRC 14F6A757.

 

EXTRATO SEI Nº 26208306/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1098/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo seu Secretário, Sr. Fabio João Jovita  e a credenciada Dengoso e
Manhosos Clínica Veterinária Ltda, inscrita no CNPJ nº 45.431.165/0001-56, que versa sobre o
credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município
de Joinville, na forma do Credenciamento nº 228/2023. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária nº 1203/2025 81001.18.541.2.2.3367.0.339000. Fonte
10364 - Transferências Voluntárias - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência
social) - Superávit - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 26116308 e memorando SEI nº 26183578 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26208306 e o
código CRC 8F3A7F1D.

 

EXTRATO SEI Nº 26223191/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 08° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 118/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Josiane de Moraes - ME, inscrita no C.N.P.J nº 05.551.439/0001-26, que
versa sobre a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção em material
de serralheria para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 177/2020. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de junho/2024 a maio/2025, em 5,32% (cinco inteiros e trinta e dois
centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do Ofício SEI nº 0025009754, com a anuência da Secretaria de
Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0025009656 - SES.UOM.AMN, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula "5.3 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26223191 e o
código CRC DA0F129F.

 

EXTRATO SEI Nº 26221510/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do 1º Termo de Sub-rogação
do Contrato nº 623/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, Fundo Municipal de Saúde -
FMS, representada pela Diretora Executiva Sra. Jocelita Cardozo Colagrande e a credenciada
Wilke Bernardo Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 43.208.492/0001-18, cujo quadro societário é
formado por Ricardo Wilke, neste ato representada pelo Sr. Celso Wilke. O Município sub-roga
totalmente o contrato, passando o Fundo Municipal de Saúde - FMS a substituir a Secretaria de
Meio Ambiente, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26221510 e o
código CRC 5934F58D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SAGA MEDIÇÃO S/A.;

CNPJ: 08.026.075/0001-53;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
HIDRÔMETROS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM
DESCRIÇÃO DO ITEM -
SIMPLES (CONFORME
SC)

MARCAUN QTDE
VALOR
UNITÁRIO

1

Código 17123 -
HIDRÔMETRO,
VOLUMÉTRICO, 3/4'?,
115MM, METROLOGIA
C, VAZÃO A (CA, 3M,
3/4'?, 115MM)

SAGA UN 29.615 R$ 150,00

2

Código 17123 -
HIDRÔMETRO,
VOLUMÉTRICO, 3/4'?,
115MM, METROLOGIA
C, VAZÃO A (CA, 3M,
3/4'?, 115MM)

SAGA UN 385 R$ 150,00

3

Código 17124 -
HIDRÔMETRO,
ULTRASSÔNICO, 3/4'?,
190MM, METROLOGIA
C, VAZÃO B (CB, 5M,
3/4'?, 190MM)

SAGA UN 230 R$
1.120,95

5

Código 17125 -
HIDRÔMETRO,
ULTRASSÔNICO, 1??,
260MM, METROLOGIA
C, VAZÃO D (CD, 12M,
1??, 260MM)

SAGA UN 110 R$
1.931,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/07/2025, às 08:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26152718 e o
código CRC C260F97D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CIENLABOR PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA;

CNPJ: 03.917.180/0001-69;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

Nº Código Descrição UN Qtde Valor Unit.

17 26.349 Membrana filtrante, estéril, porosidade 0,45 μm UN 1.900 R$ 3,90

18 26.349 Membrana filtrante, estéril, porosidade 0,45 μm UN 100 R$ 3,90 

20 29.264 Lugol Forte 5% ML 1.000 R$ 0,38 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/07/2025, às 14:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26143443 e o
código CRC D7BD6D8D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA;

CNPJ: 52.919.905/0001-63;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2025;
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VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unid. Qtde. Marca Valor Unit. 

1 Código: 18021 - TAMPÃO FD, ARTICULADO, MODELO TD-5 PC 60 ALEA R$ 154,99

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/07/2025, às 14:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25994031 e o
código CRC 67C8C7D2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SAGATEC LTDA.;

CNPJ: 28.514.938/0001-49;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
HIDRÔMETROS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEMDESCRIÇÃO DO ITEM -
SIMPLES (CONFORME SC)

MARCAUN QTDEVALOR
UNITÁRIO

7

Código 20100 - Código: 20100 -
HIDRÔMETRO,
ULTRASSÔNICO, 2??,
200MM, METROLOGIA C,
VAZÃO F (CF, 50M, 2??,
200MM) 

SAGATECPÇ 87 R$
3.800,00

8

Código 20100 - Código: 20100 -
HIDRÔMETRO,
ULTRASSÔNICO, 2??,
200MM, METROLOGIA C,
VAZÃO F (CF, 50M, 2??,
200MM) 

SAGATECPÇ 13 R$
3.800,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/07/2025, às 14:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26152711 e o
código CRC A38E0E11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26224477/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
755/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada R&g
Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.364.427/0001-05, que versa sobre a aquisição
de materiais de limpeza e higiene. - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em
24/07/2025, no valor de R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26224477 e o
código CRC 08267C2B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26221576/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 617/2025

Empenho: 646/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee Break para o evento formativo e institucional alusivo ao
Dia da Mulher Negra, Latino-Americana e Caribenha, realizado pela Escola do Legislativo da
Câmara de Vereadores de Joinville; data: 25/07/2025; 40 pessoas).

Data: 23/07/2025

Valor da autorização: R$ 407,31 (quatrocentos e sete reais e trinta e um centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/07/2025, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26221576 e o
código CRC 62F8C2F1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26223708/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
754/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Darlu
Industria Textil Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene. - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em
24/07/2025, no valor de R$ 263,25 (duzentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26223708 e o
código CRC 67B09EAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26225733/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
757/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Papel
Economia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.416.471/0001-59, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em
24/07/2025, no valor de R$ 560,70 (quinhentos e sessenta reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225733 e o
código CRC 016A917B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26227022/2025 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
758/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Isanete
Aparecida Pacheco Com. Varejista de Cosméticos E Pap - inscrita no CNPJ nº
34.396.791/0001-32, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do
Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 24/07/2025, no valor de R$ 382,50 (trezentos e oitenta
e dois reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26227022 e o
código CRC E7E5ECF9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26228296/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
759/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Luiz Minioli
Netto - Epp - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 24/07/2025, no valor
de R$ 938,34 (novecentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26228296 e o
código CRC DB1FD75F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26215712/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1453/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20 , que versa sobre contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2025 - CISNORDESTE , assinada
em 23/07/2025, no valor de R$ 16.897,44 (dezesseis mil oitocentos e noventa e sete reais e
quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26215712 e o
código CRC 534AD7A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26181205/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
751/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada
pelo Sra. Marina Adriano de Andrade, e a empresa contratada Tecno Trade Comercio E Servicos
de Equipamentos Eletronico - inscrita no CNPJ nº 09.087.468/0001-30, que versa sobre a
 aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 23/07/2025, no valor de R$ 566,90 (quinhentos e
sessenta e seis reais e noventa centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26181205 e o
código CRC 2357A5B0.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26210054/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
753/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada
pelo Sra. Marina Adriano de Andrade, e a empresa contratada Vinicius Chaves dos Santos Epp -
inscrita no CNPJ nº 05.207.424/0001-45, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 23/07/2025, no valor de R$ 36.190,00 (trinta e seis mil cento e noventa reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26210054 e o
código CRC 896503C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26219130/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1463/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - Comercio de Produtos Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 24/07/2025, no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26219130 e o
código CRC FF7D8BA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26206738/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1090/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada L A Dalla Porta Junior LTDA  - inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-56, que versa
sobre a contratação, com fornecimento parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E
INSUMOS HOSPITALARES - LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 013/2025 -
CINCATARINA, assinada em 23/07/2025, no valor de R$ 46.137,60 (quarenta e seis mil cento e
trinta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26206738 e o
código CRC B5A9E61A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26206152/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1089/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Eregold Comércio Distribuição e Serviço Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.581.117/0001-90, que versa sobre o fornecimento parcelado de utensílios de cozinha - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0039/2024 - CINCATARINA, assinada em 23/07/2025, no valor de
R$ 698,00 (seiscentos e noventa e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26206152 e o
código CRC 3D8216F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26219546/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1465/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Atena Comércio Compra e Venda Ltda - inscrita no CNPJ nº
42.107.381/0001-52, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 24/07/2025, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26219546 e o
código CRC AAED79AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26219548/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1466/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AMG Hospitalar Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ
n º 39.833.053/0001-29, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada em
24/07/2025, no valor de R$ 31.777,50 (trinta e um mil setecentos e setenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26219548 e o
código CRC 64427E8C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26220922/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1469/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda - inscrita no CNPJ nº
67.729.178/0001-49 que versa sobre a f ornecimento parcelado, sob demanda, de medicamentos e
correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,  integrantes  do
 Consórcio Interfederativo  de  Saúde  do  Nordeste  de  Santa  Catarina  – CISNORDESTE/SC -
na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 24/07/2025, no valor
de R$ 8.589,40 (oito mil quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26220922 e o
código CRC B7342059.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26220041/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1468/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cirúrgica Brasileira Comércio de Produtos Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 11.041.333/0001-85, que versa sobre a aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e
Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
133/2023, assinada em 24/07/2025, no valor de R$ 10.799,42 (dez mil setecentos e noventa e nove
reais e quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26220041 e o
código CRC 45ABE357.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26205336/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1087/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, Hospital
Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior,  e a empresa contratada  Barrfab
Industria Comercio Importacao e Exportacao de Equipamentos Hospitalares LTDA - inscrita no
CNPJ nº 02.836.248/0001-12 , que versa sobre a aquisição de Bisturi Eletrônico Microprocessado
e Mesa Cirúrgica Elétrica - na forma do Pregão Eletrônico nº 188/2025, assinada em 23/07/2025,
no valor de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26205336 e o
código CRC 8F5BB2AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26205454/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1088/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Pallet Rio Indústria e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 37.104.931/0001-40, que
versa sobre a aquisição de lixeira plástica branca com pedal - 25 L - na forma do Pregão Eletrônico
nº 010/2025, assinada em 23/07/2025, no valor de R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26205454 e o
código CRC D49F86C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26199012/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1085/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Athena Comercio de Produtos Odontológicos Médicos e Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 34.412.925/0001-61, que versa sobre o fornecimento  de materiais odontológicos - lei
14.133/2021- na forma do Pregão Eletrônico nº 0012/2025 - CINCATARINA, assinada
em 23/07/2025, no valor de R$ 1.599,20 (mil quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26199012 e o
código CRC B18947E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26219976/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1467/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Primer Solucões Ltda - inscrita no CNPJ nº 47.725.628/0001-18,
que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados -
na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 24/07/2025, no valor de R$ 8.733,00 (oito
mil setecentos e trinta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26219976 e o
código CRC EEDDA23E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26218568/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1461/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar LTDA - inscrita no CNPJ
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n º 00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para
Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) - na forma
do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 24/07/2025, no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26218568 e o
código CRC A8ED0674.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26219446/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1464/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada M N Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda - inscrita no
CNPJ nº 33.655.055/0001-99, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais
de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinada em 24/07/2025, no
valor de R$ 445,20 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26219446 e o
código CRC 057ECF2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26218918/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1462/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  AABA Comercio de Equipamentos Médicos LTDA - inscrita no
CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos
para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 24/07/2025, no valor de R$ 1.560,00 (mil
quinhentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26218918 e o
código CRC 0722FCB8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26215916/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 693/2025, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Levit Comércio, Importação e Exportação de Produtos
Tecnológicos Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 11.994.821/0001-07, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Alexandre Marques Lima, Renato Rovito e Rogerio Rovito, neste ato representada pelo
primeiro, que versa sobre a aquisição de crachás para o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 277/2024, assinado em 24/07/2025, com a vigência até 24 de julho de
2026 no valor de R$ 1.688,00 (mil seiscentos e oitenta e oito reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26215916 e o
código CRC B0915EFA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26223311/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
694/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa  CCT Construtora de Obras Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio
Pereira Junior, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual de
serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma
do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 23/07/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no
valor de R$ 67.789,30 (sessenta e sete mil setecentos e oitenta e nove reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26223311 e o
código CRC 848FC8D5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26223075/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
678/2025, celebrado entre o Município de Joinville -Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11,  cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Roberto Carlos Imme, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da
Unidade Regional - na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 23/07/2025, com a
vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 190.912,38 (cento e noventa mil novecentos e doze reais
e trinta e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26223075 e o
código CRC 421AA702.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26117718/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
670/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sra. Fernanda Luiza Daniel Bonett e a empresa Serviço Social da
Industria, inscrito no CNPJ nº 03.777.341/0001-66, neste ato representada pelo Sr. Marco Aurelio
Prass Goetten, que versa sobre a Locação um imóvel localizado na Rua Ministro Calógeras, bairro
Bucarein, neste Município, com área total edificada de 4.713,52m², sob inscrição imobiliária
13.20.14.63.0249.001/002/13.20.14.63.0314.006/007/008, matriculado sob nº 41.245
(0024775383), no Livro 2/Registro Geral, no 3º Registro de Imóveis da Comarca de Joinville, área
edificada de 1.210,91 m² e área de terreno para fins de estacionamento de 1.938,28m² - na forma de
Inexigibilidade de Licitação nº 339/2025, assinado em 24/07/2025, com a vigência de 70 (setenta)
meses, no valor de R$ 5.272.144,80 (cinco milhões, duzentos e setenta e dois mil cento e quarenta e
quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26117718 e o
código CRC 8345BF81.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26153069/2025 - IPREVILLE.UAD.ALC
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Joinville, 17 de julho de 2025.

CONTRATO Nº 014/2025

 

 

CONTRATADO: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Auditoria
Independente das Demonstrações Contábeis do exercício de 2024, do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, em conformidade com a
legislação vigente, os princípios contábeis e normas de auditoria, realizada por auditores externos
independentes, com emissão de Relatório e Parecer Técnico de Auditoria Independente, conforme
condições estabelecidas no Termo de Dispensa e no Termo de Referência SEI 25583790.

CNPJ: 07.791.963/0001-08 SEI 26151637

QUADRO SOCIETÁRIO:  Roberto Araújo de Souza - Sócio Administrador                  

REFERENTE: Dispensa de Licitação nº 022/2025 SEI 26142324, fundamentado no artigo 75,
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021

VALOR TOTAL: R$ 27.000,00  (vinte e sete mil reais)

VIGÊNCIA: 24/07/2025 a 23/01/2026

Registro no TCE/SC sob o código: BED4E91A553ED1D9868B3AC8D28E65B4E939CB47

 

 

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora - Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26153069 e o
código CRC 348CB197.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26222921/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
689/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureno Ricardo e a empresa Ajatto
Indústria e Comércio de Móveis Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 82.687.930/0001-20, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Alysson Luiz Lenzi, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no serviço de drywall incluindo pintura, instalação,
remoção, manutenção e fornecimento de peças - na forma do Pregão Eletrônico nº 425/2024,
assinado em 23/07/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 19.180,00 (dezenove mil
cento e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26222921 e o
código CRC 22ACD21F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26222704/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
685/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente/Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelos Secretários, Sr. Fábio João Jovita e Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá e a empresa WM Garden Serviços de Jardinagem Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
13.960.759/0001-68, cujo quadro societário é formado por William Cesar da Silva, Ygor Luiz dos
Santos, Maycon Robert dos Santos, neste ato representada pelo Sr. Maycon Robert dos Santos, que
versa sobre a contratação por empreitada de empresa especializada na prestação de Serviços de
Roçada manual ou mecanizada de áreas a serem executados nos Cemitérios e Ossários Públicos, do
Município de Joinville, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas, na
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forma do Pregão Eletrônico nº 128/2024, assinado em 23/07/2025, com a vigência de 14 (quatorze)
meses, no valor de R$1.328.520,84 (um milhão, trezentos e vinte e oito mil quinhentos e vinte reais
e oitenta e quatro centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26222704 e o
código CRC 97208CF4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26229873/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
655/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo e a RUI OLM,
inscrito no CPF nº 821.XXX.599-XX, que versa sobre o Contrato Particular de Compra e Venda
de Imóvel - LOTE 3 - Terreno com área de 293,56m², sem benfeitorias, matriculado sob nº 14.528
na 3ª Circunscrição desta Comarca, inscrição Imobiliária nº 13.10.34.68.1719, localizado na 
Rua Barra Velha - Bairro Itaum, Joinville / SC. Coordenadas geográficas: -26.337494° / -
48.838377°, na forma do Leilão Público nº  028/2025, assinado em 24/07/2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229873 e o
código CRC ABA0D370.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26222781/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
675/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Diretor Presidente,  Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Eletro
Gold Indústria de Materiais Elétricos Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 27.659.686/0001-83, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Carlos Alberto Macalossi, neste ato representada pelo mesmo,
que versa sobre a aquisição de material para implantação de estágios para travessia de pedestres e
melhorias nos cruzamentos semafóricos do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 215/2024, assinado em 23/07/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 16.875,00
(dezesseis mil oitocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26222781 e o
código CRC CA455666.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26170978/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 680/2025 celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Brasil Medica Technologies Comercio e Importação Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 15.711.101/0001-48,  neste ato representada pelo único sócio, Sr. Morris Kris
Lichtman,, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados
no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
516/2023, assinado em 24/07/2025, com a vigência até 24 de  julho de 2026, no valor de R$
30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26170978 e o
código CRC E57DD230.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 26197406/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
367/2025, destinada à contratação de 01 vaga presencial + gravação no curso de Comunicação para
Governos e Instituições, que será realizado nos dia 25 e 26 de agosto. Fornecedor: Academia
Vitorino & Mendonça LTDA e Valor Total: R $ 4.000,00. Fundamento legal: art. 74, inciso III
alínea f, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 26062409, de 09 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/07/2025, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26197406 e o
código CRC 7CDFE544.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 26145387/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
n º 965/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, pela Secretária da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a
empresa White Martins Gases Industriais Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 35.820.448/0107-94, cujo
quadro societário é formado pela empresa Praxair Holding Latino America S.L e White Martins &
White Martins Comércio e Serviços S.À.R.L, neste ato representada pelo Sr. Fabrício Augusto
Braga Santos, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de recarga de
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gases medicinais para atendimento às necessidades da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 621/2022. O Município adita o contrato acrescendo o
valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), o equivalente a 5,60% do valor
atualizado do contrato supracitado. Justifica-se o acréscimo em conformidade com a justificativa
exposta na Solicitação de Acréscimo / Supressão 0023987083 e com amparo no Parecer Jurídico nº
 26130346 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26145387 e o
código CRC D01C5AB8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 26221754/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1333/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa RR Construtora e Incorporação de Empreendimentos
Imobiliários Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 52.870.269/0001-22, cujo quadro societário é formado
por Rodrigo Reis e Jhoici Coelho, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Reis, que versa sobre a
construção de pista de Skate da Escola Municipal João Costa para a Secretaria de Educação de
Joinville, na forma do edital de Concorrência nº 354/2024. O Município adita o contrato
acrescendo-o quantitativamente em 22,09% (vinte e dois inteiros e nove centésimos por cento),
equivalente ao valor de R$ 25.847,80 (vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta
centavos). Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0025173717 - SED.UIN.AEN; anuência SEI
nº 0025208867; planilha orçamentária sintética SEI nº 0025208762; parecer técnico SEI nº
 25521286 - SAP.ARC.AEN, Parecer Jurídico SEI nº 25945106- PGM.UAD, memorando SEI nº
 25956058 - SED.UIN.AEN e memorando SEI nº 25996564 - SED.UIN.AEN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027420560&id_procedimento_atual=10000025751097&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=69f4a57eeb65f05e9103dc22765f770ea906cbb5f41ab12a09cf555580911b0c385e3b8973d71280900d6d244693342b34d198245bd8df8cbdd555ff0956b17dc2ae170b06c68648e4f4978594fe8e74973a5794a44f5bdcce6c9b21adfb12d7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027458411&id_procedimento_atual=10000025751097&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=dc76bec478d772612a0c7fc580013f65a0969865219029546dfe600f57917ea6385e3b8973d71280900d6d244693342b34d198245bd8df8cbdd555ff0956b17dc2ae170b06c68648e4f4978594fe8e74973a5794a44f5bdcce6c9b21adfb12d7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027458301&id_procedimento_atual=10000025751097&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=9104d625d6c829a4837aa0345f1fb092990c22f6589c8557660d99c7e34b1a97385e3b8973d71280900d6d244693342b34d198245bd8df8cbdd555ff0956b17dc2ae170b06c68648e4f4978594fe8e74973a5794a44f5bdcce6c9b21adfb12d7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027805602&id_procedimento_atual=10000025751097&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=398a39bc26bf1ab868cab20f525abc459c028e6418315b1066677c1608ee87b4385e3b8973d71280900d6d244693342b34d198245bd8df8cbdd555ff0956b17dc2ae170b06c68648e4f4978594fe8e74973a5794a44f5bdcce6c9b21adfb12d7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028264237&id_procedimento_atual=10000025751097&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=39aa4744ed1c9d2e0b37c55ace96d72b3d0975e5ac0ba23b5812594ee1ae6c85385e3b8973d71280900d6d244693342b34d198245bd8df8cbdd555ff0956b17dc2ae170b06c68648e4f4978594fe8e74973a5794a44f5bdcce6c9b21adfb12d7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028276003&id_procedimento_atual=10000025751097&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=62d3cefaca7579d77d50004ba27e001c983872ceb7d1eeb0936a2cba116e338d385e3b8973d71280900d6d244693342b34d198245bd8df8cbdd555ff0956b17dc2ae170b06c68648e4f4978594fe8e74973a5794a44f5bdcce6c9b21adfb12d7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028319768&id_procedimento_atual=10000025751097&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=4a9f35c1061e1298ef3b87589019312ece0f5e8e53728438e6273202861e6797385e3b8973d71280900d6d244693342b34d198245bd8df8cbdd555ff0956b17dc2ae170b06c68648e4f4978594fe8e74973a5794a44f5bdcce6c9b21adfb12d7


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26221754 e o
código CRC A803F53E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 26143698/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 207/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA;

CNPJ: 00.771.598/0001-12;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual no valor R$ 3.000,00, correspondente a
0,01% do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 033/2021;

VALOR: R$ 3.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/07/2025, às 08:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 24/07/2025, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26143698 e o
código CRC 8A4BAD75.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 26217825/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de julho de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S.;

CNPJ: 20.840.718/0001-01;

OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo de execução e vigência contratual por mais 12 (doze)
meses, contados a partir de 09/05/2025 e 07/08/2025, respectivamente, passando a vencer em
09/05/2026 e 07/08/2026;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 065/2024;

VIGÊNCIA: 07/08/2026.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/07/2025, às 08:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26217825 e o
código CRC 72558CC1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 26223697/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
750/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte -
DETRANS, representado pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e o Centro de Informática e Automação
do Estado de SC S/A - CIASC, inscrito no C.N.P.J. nº 83.043.745/0001-65, neste ato
representado por seu presidente e vice-presidente, Srs. Gustavo Madeira da Silveira -  e Marcos
Antônio da Silva, que versa sobre a prestação de serviços de processamento eletrônico de dados e
postagem das infrações de trânsito cometidas no âmbito do Município de Joinville, na forma da
Dispensa de Licitação nº 526/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 12/08/2026 e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 12/08/2026. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos nº 25934150 -
DETRANS.UNT, Anuência da Empresa documento SEI nº 25934118, e Parecer Jurídico nº
 26163665.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26223697 e o
código CRC 264A56B2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 26198999/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de julho de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 155/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSTRUTORA CFO LTDA;

CNPJ: 19.862.375/0001-99;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
POR MAIS 47 (QUARENTA E SETE) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
026/2023;

VIGÊNCIA: 30/11/2025.
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Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 24/07/2025, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 12:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26198999 e o
código CRC DD091842.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 26231249/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1276/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e pela Sra. Anna
Paula Pinheiro, e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S/A -
CIASC, inscrita no CNPJ nº 83.043.745/0001-65, neste ato representado por seu Presidente, Sr.
Gustavo Madeira da Silveira, e por seu Vice-presidente de Tecnologia, Sr. Marcos Antônio da
Silva, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville, com provimento e acesso à Internet por 60 (sessenta)
meses, na forma da Dispensa de Licitação nº 510/2023. O Município adita o contrato acrescendo
qualitativamente em 0,12% (zero vírgula doze por cento) do valor atualizado do contrato 
equivalente a R$ 19.336,31 (dezenove mil trezentos e trinta e seis reais e trinta e um centavos).
Alteração qualitativa realizada devido às alterações nas características originalmente contratadas do
item 54, "42143 - Serviços de informática - Instalação de fibra óptica UBSF Vila Nova Rural.".
Desta forma, considerando o montante já contratado acrescido do valor desta alteração o valor do
item 54 do contrato passa a ser de R$ 43.360,00 (quarenta e três mil trezentos e sessenta
reais). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo SEI nº 0024584084,
Manifestação da Contratada SEI nº 0024511933. Parecer Jurídico nº 25601946 e Memorando SEI
nº 25707141/2025 - SAP.UNG.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26231249 e o
código CRC 0CB52F84.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 26231400/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
1276/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e pela Sra. Anna
Paula Pinheiro, e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S/A -
CIASC, inscrita no CNPJ nº 83.043.745/0001-65, neste ato representado por seu Presidente, Sr.
Gustavo Madeira da Silveira, e por seu Vice-presidente de Tecnologia, Sr. Marcos Antônio da
Silva, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville, com provimento e acesso à Internet por 60 (sessenta)
meses, na forma da Dispensa de Licitação nº 510/2023. O Município adita o contrato
suprimindo em 0,80% (zero vírgula oitenta por cento) do valor atualizado do contrato equivalente
a R$ 125.379,12 (cento e vinte e cinco mil trezentos e setenta e nove reais e doze centavos).
Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Supressão SEI nº 0024630130. Parecer Jurídico
nº 25601946,  Anuência da Empresa nº 25713390, e Memorando SEI nº 25707141/2025 -
SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26231400 e o
código CRC A2B83BA1.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000026833703&id_procedimento_atual=10000020754316&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=50846d58489bff38286188901f6f1ee98aab905467a95279cb8c5642947ae7eb8919835841e0c6a1ffe9acfe74f05ecf928d7ca9495b1d0b4fec755c7ae84134f419efed7d4b0aca9b305b63b00eb8a5e688f6f6048cfbc01540d4c345281e8d
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027892254&id_procedimento_atual=10000020754316&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=a5dbaf01a68d0bf9c78cb0e8889f43e53a9085848178deef6102dfed09e4cc6f8919835841e0c6a1ffe9acfe74f05ecf928d7ca9495b1d0b4fec755c7ae84134f419efed7d4b0aca9b305b63b00eb8a5e688f6f6048cfbc01540d4c345281e8d
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028013010&id_procedimento_atual=10000020754316&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=e211011f00dea55435bb3392193b70a906bfdd699aed51e46095acfb72ec75598919835841e0c6a1ffe9acfe74f05ecf928d7ca9495b1d0b4fec755c7ae84134f419efed7d4b0aca9b305b63b00eb8a5e688f6f6048cfbc01540d4c345281e8d
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028006260&id_procedimento_atual=10000020754316&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=2e0002deae88521ce0c5b37798d89b8b78975cb49df9fc5ed6c37735494a22558919835841e0c6a1ffe9acfe74f05ecf928d7ca9495b1d0b4fec755c7ae84134f419efed7d4b0aca9b305b63b00eb8a5e688f6f6048cfbc01540d4c345281e8d


EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 26225253/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo Aditivo ao Termo do
Contrato nº 935/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo seu Secretário, o Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa Acácia
Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.116.134/0001-47, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Marcos Acacio Martins, Daniel Kandler Signori e a Sra. Eliana dos Santos Martins, neste
ato representado pelo Sr. Marcos Acácio Martins, que versa sobre a Pavimentação Asfáltica da Rua
Peixes, na forma do edital de Concorrência n° 834/2022. O Município adita o contrato
suprimindo em 16,10% (dezesseis inteiros e dez centésimos por cento), equivalente ao valor de R$
72.239,30 (setenta e dois mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta centavos). Justifica-se conforme
a Solicitação de Supressão SEI nº 25717261 - SEINFRA.UNP; Justificativa SEI n° 25718325 -
SEINFRA.UNP; Memorando SEI n° 25821162 - SAP.CVN; Parecer Técnico SEI n° 25845505 -
SAP.ARC.AEN; e, Parecer Jurídico SEI nº 26205353 - PGM.UNP. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225253 e o
código CRC 88ED300F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26230326/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARCILENE DE
FATIMA JACQUES

18 0  PSICOLOGO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26230326 e o
código CRC 0207B246.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26222732/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EMANUEL SANTOS LAUXEN ARAUJO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciência da Religião, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
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Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 07:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26222732 e o
código CRC 495A4936.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26224227/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025

99 de 172

Nº 2766, quinta-feira, 24 de julho de 2025



Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Concurso Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 WILLIAN DENNIS
MELLO

23 0
 ANALISTA DE
TECNOLOGIA DE
INFORMACAO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 09:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26224227 e o
código CRC 358BD562.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26224754/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Concurso Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MELGSON DOUGLAS
ALVES KULMANN

24 0
 ANALISTA DE
TECNOLOGIA DE
INFORMACAO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 09:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26224754 e o
código CRC FBEEAE1F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26224840/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ FERNANDO FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos

101 de 172

Nº 2766, quinta-feira, 24 de julho de 2025



convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 09:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26224840 e o
código CRC AEC40535.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26225007/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RUI FELIPE
ELAUTERIO

44 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 09:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225007 e o
código CRC F49E1A9F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26225053/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Concurso Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BIANCA DE' PRA
ROMEIRO

286 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225053 e o
código CRC 9A553B77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26225257/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILLYN NATALIA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 09:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225257 e o
código CRC AFCCF87D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26225510/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JUANITA DA SILVA no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 10:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225510 e o
código CRC 4D51BA41.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26225612/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIANA CRISTINA MACHADO REINERT no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 10:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225612 e o
código CRC 7CC599EB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26225665/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Concurso Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RICARDO
BITTENCOURT

37 0  FARMACEUTICO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 10:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225665 e o
código CRC 2C737274.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26225751/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA FRANCELINO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 10:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225751 e o
código CRC C275C1F4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26225936/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ MOTA no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 10:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225936 e o
código CRC 15D84A85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26226011/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA CRISTOFOLINI no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 10:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26226011 e o
código CRC A2DFA24E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26226138/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARCILIO DE OLIVEIRA
LIMA

2 0  Professor de Geografia
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 10:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26226138 e o
código CRC 65384210.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26226248/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Concurso Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ARIEL DE BARROS
BATISTA

146 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 10:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26226248 e o
código CRC E65A2000.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26226410/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CRISTIANE
SIEDSCHLAG ANSELMO

40 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 10:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26226410 e o
código CRC B17869DE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26226843/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Concurso Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EDUARDO DA SILVA
MATEUS

53 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26226843 e o
código CRC 78488054.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26227001/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KARINA DE FATIMA
LUIZ SARTORI

1008 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 11:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26227001 e o
código CRC 2B5AC181.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26227339/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA HELENA
OLIVEIRA COSTA

1009 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 11:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26227339 e o
código CRC 8C0E68F1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26227428/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Concurso Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KATIA KAROLINE
ROSA KURCHAKI

54 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26227428 e o
código CRC 559B29B9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26227590/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.
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Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THAYS LUIZA CORREA 1010 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 11:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26227590 e o
código CRC EE49208C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26227923/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NATIELLI TIVES BADOTTI no Processo Seletivo
- Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26227923 e o
código CRC 62DF1470.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26227996/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EVILLIN ESTER SILVA DE LIMA no Processo
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Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 11:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26227996 e o
código CRC 517BB609.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26228046/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025

121 de 172

Nº 2766, quinta-feira, 24 de julho de 2025



Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Concurso Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FERNANDO DE PAULA
CORDEIRO

56 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26228046 e o
código CRC 7026D7E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26228154/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLLE THAIS SCHNEM no Processo Seletivo
- Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a

122 de 172

Nº 2766, quinta-feira, 24 de julho de 2025



partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 11:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26228154 e o
código CRC 64008D18.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26228760/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NAQUELIANE SILVA BENTO MEDEIROS no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 12:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26228760 e o
código CRC A42751EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26228867/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANE KAROLINE PEREIRA MENDES no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26228867 e o
código CRC 5FA69DF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26228871/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIANE DOS SANTOS PAZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 12:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26228871 e o
código CRC E74B6377.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26228930/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAUANE GARCEZ DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 12:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26228930 e o
código CRC E037714D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26229142/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TAIANE APARECIDA DO ROSARIO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 12:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229142 e o
código CRC 1C0E6224.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26229145/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TERESA TROMM
STEFFEN

1 0  Professor de Matemática

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 12:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229145 e o
código CRC 7759A011.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26229367/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SALOMAO WECHTER
JUNIOR

31 0
 Professor de Língua
Portuguesa

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 12:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229367 e o
código CRC 3B8A56A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26229453/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA MARCIANO MOREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229453 e o
código CRC FD2C3AB2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26229535/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA DA SILVA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229535 e o
código CRC 44F25370.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26229587/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA ROBERTA VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229587 e o
código CRC 8D192A83.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26229627/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LIGIA ANTUNES ANDREJEWSKI DE SOUZA
no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229627 e o
código CRC 918E8D31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26229716/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA SARAMENTO FURLAN no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229716 e o
código CRC 712A08C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26229786/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO PEDRO OLIVEIRA BATISTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229786 e o
código CRC 2C3658E3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26229885/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA CRISTINA SCHOEPPING no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26229885 e o
código CRC A324EC78.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26230072/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA DO PERPETUO
SOCORRO
NASCIMENTO CON

17 0  PSICOLOGO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26230072 e o
código CRC 0F96E0E1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26230084/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KESSY CARLA MAFRA DA CRUZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE BONETTI DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26230084 e o
código CRC 460038C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26230273/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LINDA INES DA MAIA no Processo Seletivo -
Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 13:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26230273 e o
código CRC 7785093F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26230747/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 24 de julho de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Julho de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 005-2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SIRLEI TEREZINHA
NASCIMENTO

39 0
 ASSISTENTE
CULTURAL-MONITOR
DE MUSEUS

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/07/2025, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26230747 e o
código CRC F760552C.
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AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 26228124/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR
os ITENS 1, 59, 74 e 75 do Pregão Eletrônico nº 266/2025, Portal de Compras do Governo Federal
 nº 90266/2025 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
Aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José, conforme solicitado pela Comissão de Farmácia da Unidade
Técnica do Hospital Municipal São José através do Ofício SEI Nº 26222908/2025 -
HMSJ.UTE.CFA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26228124 e o
código CRC 51AC1B18.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 26225071/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90125/2025 , destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO. Tendo
em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica
estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 07/08/2025 às 15:00h. A Errata na
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 78508A01580279D27565E19624C86163D1DE0B3F

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/07/2025, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/07/2025, às 10:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26225071 e o
código CRC FBF3B0B8.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
26077302/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 286/2025, Portal de
Compras do Governo Federal nº 90286/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Perneiras e Kit de Monitorização de Pressão de Uso Hospitalar utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville, sendo transferida a data de abertura
das propostas para o dia 06/08/2025 às 08:30 horas. A Errata encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
no TCE: 69AEACC84FE2354ED06434AC21F8B40B2BC2C4FE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/07/2025, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26077302 e o
código CRC A1E65708.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 26214008/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
092/2025,  destinado ao RREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE CONES, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: YAGO MEDEIROS BRANCO DE OLIVEIRA, CNPJ 53.515.446/0001-15,
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Item
Código
(CAJ)

Nome (ERP) Quant.
Unidade
de
Medida

Valor
Unit.

1 23370
Cone de sinalização, polietileno semi flexível, 75
cm, laranja, faixa retro refletiva branca

500 UN
R$
41,47

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/07/2025, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 23/07/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/07/2025, às 10:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26214008 e o
código CRC 3DDDC329.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 26213201/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
088/2025,  destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE TRANSMISSORES DE PRESSÃO, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

EMPRESA: ZURICH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ 52.898.913/0001-70
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Item
Código
(CAJ)Nome (ERP) Quant.

Unidade
de
Medida

Valor
Unit.

1 23964
TRANSMISSOR DE NÍVEL, HIDROSTÁTICO, AÇO
INOX 304, 0 A 1 BAR, 4 A 20 MA, IP 65

20 UN
R$
269,00

2 19559
TRANSMISSOR DE NÍVEL, HIDROSTÁTICO, AÇO
INOX 304, 0 A 10 BAR, 4 A 20 MA, IP 65

70 UN
R$
284,00

3 19430
TRANSMISSOR DE NÍVEL, HIDROSTÁTICO, AÇO
INOX 316, 0 A 1 BAR, 4 A 20 MA, IP 68

120 UN
R$
331,00

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/07/2025, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 23/07/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/07/2025, às 10:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26213201 e o
código CRC CFC4B860.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 26207638/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
085/2025,  destinado à AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO NITRÍLICA, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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EMPRESA: 61.071.861 PAULO VITOR SOCHODOLAK, CNPJ 61.071.861/0001-55;

Item Cod Nome Unid. Qtde  UNIT. TOTAL.

1 25.432

LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, NITRILICA, CONTRA
AGENTES BIOLÓGICOS, 100 UNIDADES -
P

CX 300 R$
17,60

R$
5.280,00      

EMPRESA: GC SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., CNPJ 57.588.652/0001-06;

Item Cod Nome Unid. Qtde UNIT. TOTAL.

2 25.434

LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, NITRILICA, CONTRA
AGENTES BIOLÓGICOS, 100 UNIDADES -
M

CX 1200 R$
17,78

R$
21.336,00     

3 25.435

LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, NITRILICA, CONTRA
AGENTES BIOLÓGICOS, 100 UNIDADES -
G

CX 1200 R$
17,78

R$
21.336,00     

TOTAL R$
42.672,00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 23/07/2025, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/07/2025, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/07/2025, às 10:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26207638 e o
código CRC 1C1B0148.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 26183159/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 005/2025 destinado ao credenciamento
de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Mamografia e Densitometria Óssea
para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os
valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, bem
como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado
às empresas habilitadas: CDA - Centro de Diagnósticos Avançados SC Ltda. e SPX Serviços de
Imagem Ltda. nos termos do Memorando SEI nº 26069478/2025 - SES.UFI.ACA e requerimentos
de credenciamento apresentados.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/07/2025, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26183159 e o
código CRC 70FEC787.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 26195998/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90086/2025, para o Registro de Preços, destinado à FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO E DE LABORATÓRIO, bem como o
julgamento efetuado pelo(a) Pregoeiro(a), à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

EMPRESA: DU WORK COMERCIO E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
- CNPJ: 53.661.075/0001-80
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Item Código Nome Quantidade
Unidade
de
Medida

Valor
Unitário

1 32470

CADEIRA GIRATÓRIA, EXECUTIVA, TIPO
CAIXA, REGULAGEM A GÁS, COM
RODÍZIOS, ALTURA MÍNIMA
800MM, APOIO LOMBAR E
REVESTIMENTO EM TELA

10 UN
R$
862,02

2 32471

CADEIRA GIRATÓRIA, DIRETOR, COM
APOIO PARA BRAÇO T REGULÁVEL,
REGULÁGEM A GÁS, APOIO LOMBAR E
REVESTIMENTO EM TELA

50 UN
R$
902,19

3 32472

CADEIRA GIRATÓRIA, EXECUTIVA, COM
APOIO PARA BRAÇO REGULÁVEL,
REGULÁGEM A GÁS, APOIO LOMBAR E
REVESTIMENTO EM TELA

30 UN
R$
852,01

Valor total do lote: R$ 79.290,00 (setenta e nove mil duzentos e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 22/07/2025, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 22/07/2025, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/07/2025, às 10:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26195998 e o
código CRC 0AE391EC.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 26216999/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 121/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual
AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA, na Data/Horário: 12/08/2025 às
14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 827BB55FFDB17D28B3F2B04AC6122A282D0C1FFC

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/07/2025, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 23/07/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/07/2025, às 10:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/07/2025, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26216999 e o
código CRC 10BBF0C6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 26196328/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 335/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90335/2025, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Equipamentos de Audiologia e Equipamentos
para o Laboratório de Prótese, na Data/Horário: 07/08/2025 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
7DB509EAB747E036B046EAC87CC0BD3C40F36277.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/07/2025, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26196328 e o
código CRC 852D5DA5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 26158605/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 239/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90239/2025, visando
a Aquisição de etilômetro ativo portátil e bafômetro passivo tipo bastão, a serem utilizados pelos
Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, na Data/Horário:
07/08/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 73C89D3AC90CDDF672FF900E0ED8E9DF14000355.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/07/2025, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26158605 e o
código CRC AC64A3DD.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 26167310/2025 - SAP.LCT
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Joinville, 18 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o Credenciamento nº
096/2019, destinado ao credenciamento de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que
tenham dentre os seus objetivos a prestação de serviços médicos especializados, em caráter
Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de
Tratamento Oncológico, a fim de atender à demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde
no Município de Joinville, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM –
SIGTAP/SUS, conforme Memorando SEI Nº 26157877/2025 - HMSJ.CAOP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/07/2025, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26167310 e o
código CRC BF64383B.

 

COMUNICADO SEI Nº 26231889/2025 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 56.543/2023, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento  Centro Educacional
Machado de Assis, por meio do link https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-
de-vizinhanca-eiv-centro-educacional-machado-de-assis/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Gerente, em 24/07/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26231889 e o
código CRC A772BA69.
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COMUNICADO SEI Nº 26223373/2025 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

 

Em observância ao Decreto n° 56.543/2023, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento LD 138kV Joinville Sul RB / Joinville Santa Catarina, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-linha-de-
distribuicao-138-kv-joinville-sul-rb-celesc/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Gerente, em 24/07/2025, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26223373 e o
código CRC 76914BD4.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 26222850/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 04° Termo Aditivo ao
Contrato n° 054/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde,
representado pela Secretária da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante , e a
empresa contratada APRAT - Associação para Recuperação de Alcóolatras e Toxicomanos,
representada pelo Sr. Christian Gevaerd Ocker, que versa sobre a contratação de
serviço especializado no tratamento e acolhimento de crianças e adolescentes com transtornos
decorrentes do uso e abuso de substâncias psicoativas, para pacientes encaminhados pelo CAPS IJ,
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assinada em 23/07/2025. Onde se lê: Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 14/08/2026 e 05/07/2026,
respectivamente. Leia-se: Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município
adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 10 (dez) meses e o prazo de execução em
10 (dez) meses, alterando seus vencimentos para os dias 14/06/2026 e 05/05/2026,
respectivamente.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26222850 e o
código CRC 0DB9ECEF.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 26222734/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
 914/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, e a empresa
contratada Acs Cut Print Cortes e Impressões Digitais Ltda, representada pelo Sr. Alexandre
Caetano da Silva, que versa sobre a contratação de empresa especializada para fornecimento e
instalação de itens de Identidade e Comunicação Visual, assinada em 23/07/2025. Onde se lê: 3.2 -
 Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano,
contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 19/12/2024. Leia-se: 3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 19/12/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26222734 e o
código CRC 03CA464C.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 26186328/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 21 de julho de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0024460759 - SEINFRA.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Infraestrutura Urbana em 10/02/2025 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 18.0.119799-4, instaurado em face da empresa Planecon Planejamento e
Construções Ltda. (CNPJ nº 79.283.461/0001-79), pela Portaria nº 113/2019 - SAP.GAB, com o
objetivo de apurar eventual existência de dívida referente a reajustes devidos e não concedidos no
âmbito do Termo de Contrato nº 297/2013. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(9164476) e no Relatório Conclusivo Complementar (0023005573) a Autoridade
Competente DECIDE pelo reconhecimento de dívida no valor de R$ 106.748,61 (cento e seis mil
setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e um centavos), devendo ainda ser realizada atualização
monetária dos valores.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/07/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26186328 e o
código CRC BAF35142.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 425/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
253/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SAGATEC
LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 028/2025.
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constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 028/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26157809 e o
código CRC E24CA588.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 431/2025
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
092/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa ECOTRIM
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA., que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
DOSADORAS DE PRODUTOS QUÍMICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
096/2025.

 

Julia Haubricht, Matrícula N° 1180 - Gestora do Contrato

Alex Luiz Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
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sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26210564 e o
código CRC EF24BDCA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 421/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
091/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa COESTER
AUTOMACAO LTDA., que tem por objeto AQUISIÇÃO DE ATUADORES ELÉTRICOS
PARA A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 019/2025.

 

Gestor: Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n.° 703

Gestor suplente: Lucas Emanuel Martins - Matrícula n.° 1227

Fiscal titular: Fernando Schier - Matrícula n.° 1541

Fiscal suplente: Felipe Nobrega Jardim - Matrícula n.º 627

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
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execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26146002 e o
código CRC F957CFD4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 400/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
246/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BSC
QUIMICA LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO A GRANEL, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 093/2025.

 

Julia Haubricht - Mat. 1180 - Gestor Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1494 - Fiscal Titular

Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, Matrícula n° 1592 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26111180 e o
código CRC FE01646D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 398/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
089/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa KPC
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA., que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
VARAS DE MANOBRA TELESCÓPICA PARA SISTEMAS ELÉTRICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2025.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Anderson Luiz Losi, Matrícula n° 0890 - Fiscal Titula r

Joceli Gomes, Matrícula N° 0894 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
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faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26065646 e o
código CRC 60C4EA5E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 368/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
224/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BEST HYDRO
COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 078/2025.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25994766 e o
código CRC 8E7BDFA9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 424/2025
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
252/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SAGA
MEDIÇÃO S/A., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 028/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

167 de 172

Nº 2766, quinta-feira, 24 de julho de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26157785 e o
código CRC 6C964913.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 429/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
220/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ABAITI
ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA EXECUÇÃO DE REPARO PONTUAL PELO
MÉTODO CIPP EM REDES SUBTERRÂNEAS DO SES NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 007/2025.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor do Contrato

Jaqueline Cremonini, Matrícula n° 1513 - Fiscal Titular

Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
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execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26198802 e o
código CRC 5674928D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 414/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
260/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  CIENLABOR
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual para aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 079/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/07/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26143470 e o
código CRC 7F4EB9DC.
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